
Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao
Processo TC - 32233/026/99, que verificou irregularidades em
contrato firmado pela Companhia de Processamento de Dados
do Estado de São Paulo - PRODESP e a USS - Unidade de
Serviços e Seguros S/C Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 2562/2001, por
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 26 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1548,
DE 26 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº
3095/2001 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao
Processo TC-06326/026/91, que verificou irregularidades em
contrato firmado entre a Secretaria de Estado da Saúde e a
Construtora Passarelli S/A.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 3095/2001, por
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 26 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1549,
DE 26 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº
176/2001 e a remessa de ofício requerendo as providên-
cias do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao
Processo TC-27755/026/99, que verificou irregularidades em
contrato firmado entre o Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de São Paulo - DER e a Souza Galasso
Engenharia e Construções Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 176/2001, por
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 26 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1550,
DE 26 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº
8422/1999 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao
Processo TC - 16552/026/93, que verificou irregularidades em
contrato firmado pela Companhia do Metropolitano de São
Paulo - METRÔ e a Alvalux Comércio e Serviços Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 8422/1999, por
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 26 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1551,
DE 26 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº
4746/2001 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao
Processo TC - 68782/026/90, que verificou irregularidades em
contrato firmado pelo Departamento de Estradas de Rodagem
do Estado de São Paulo - DER e a Engenharia e Comércio
Bandeirantes Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 4746/2001, por
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 26 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1552,
DE 26 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº
4743/2001 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao
Processo TC - 27314/026/94, que verificou irregularidades em
contrato firmado pelo Departamento de Estradas de Rodagem
do Estado de São Paulo - DER e a Construtora Misorelli
Palmieri Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 4743/2001, por
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 26 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1553,
DE 26 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº
5737/1998 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao
Processo TC - 18122/026/96, que verificou irregularidades em
contrato firmado pelo Centro Estadual de Educação
Tecnológica Paula Souza - CEETEPS e a XEROX do Brasil Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 5737/1998, por
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 26 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1554,
DE 26 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº
807/2001 e a remessa de ofício requerendo as providên-
cias do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao
Processo TC - 16480/026/99, que verificou irregularidades em
contrato firmado pela Fundação para o Desenvolvimento da
Educação - FDE e a empresa L. Castelo Engenharia e
Construções Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 807/2001, por
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 26 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1555,
DE 26 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº
424/1999 e a remessa de ofício requerendo as providên-
cias do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao
Processo TC - 1771/026/95, que verificou irregularidades em
contrato firmado pela Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU e a
Goes Cohabita Construções Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL Nº 424/1999, por
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 26 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1556,
DE 26 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº
1873/1999 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao
Processo TC - 26489/026/95, que verificou irregularidades no
contrato firmado pela Fundação para o Desenvolvimento da
Educação - FDE e a Arthur Andersen S/C.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 1873/1999, por
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 26 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

Resoluções
RESOLUÇÃO Nº 861,
DE 26 DE MAIO DE 2009

Altera disposições da Resolução nº 776, de 14 de outu-
bro de 1996 e dá outras providências.

(Projeto de Resolução nº 12, de 2009)
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno e nos termos do resolvido pelo Plenário,
promulga a seguinte resolução:

Artigo 1º - Dê-se a seguinte redação ao inciso II do artigo
44 da Resolução nº 776, de 14 de outubro de 1996:

“Artigo 44 - ........................................................................
I - .......................................................................................
II - para o cargo de Auxiliar Legislativo de Serviços

Operacionais: inspecionar a execução das atividades de natu-
reza operacional, tais como manutenção, conservação e opera-
ção de máquinas, equipamentos e instalações prediais, bem
como outros serviços gerais que exijam habilidade manual
e/ou força muscular.” (NR)

Artigo 2º - Insira-se no Sub-Anexo I do Anexo V do artigo
45 da Resolução nº 776/96 a área de atuação “Serviços
Gerais”, correspondente ao cargo de Auxiliar Legislativo de
Serviços Operacionais.

Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo seus efeitos a partir da contratação de
empresa especializada para a execução indireta dos serviços
operacionais cuja inspeção fica conferida aos ocupantes dos
cargos de Auxiliar Legislativo de Serviços Operacionais.

Disposição Final e Transitória
Artigo único - Até que se inicie a execução indireta dos

serviços operacionais de que trata o artigo 3º desta resolução,
os ocupantes dos cargos de Auxiliar Legislativo de Serviços
Operacionais permanecem no exercício de suas atividades.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 26 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

Atos
ATO Nº 54, DE 2009
O Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições regimentais e observado o
Ofício s/nº de 15/05/2009, do Deputado Bruno Covas, bem
como os Termos de Adesão, nomeia os Deputados e
Deputadas relacionados no anexo, para compor a Frente
Parlamentar de Apoio à Comunidade e à Cultura Luso-
Brasileira.

A inclusão de novos membros e a exclusão por eventuais
desligamentos, observados os respectivos ofícios e termos de
adesão, serão providenciadas pela Secretaria Geral
Parlamentar/Departamento de Comissões, mediante atualiza-
ção e publicação do anexo, parte integrante deste Ato.

ANEXO - Ato nº 54 de 26/05/2009
Ofício s/nº de 15/05/2009
Deputado Bruno Covas
Deputado Alex Manente
Deputada Ana Perugini
Deputado Carlos Giannazi
Deputada Célia Leão
Deputado Chico Sardelli
Deputado Ed Tomas
Deputado Edson Ferrarini
Deputado João Barbosa
Deputado José Bittencourt
Deputado Major Olímpio
Deputada Maria Lúcia Amary
Deputado Marcos Zerbini
Deputado Pedro Tobias
Deputado Raul Marcelo
Deputado Roberto Felício
Deputado Rodolfo Costa e Silva
Deputado Said Mourad
Deputado Samuel Moreira
Deputada Vanessa Damo
Deputado Vicente Cândido
Assembléia Legislativa, em 26 de maio de 2009
a) BARROS MUNHOZ - Presidente

ATO Nº 55, DE 2009
O Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições regimentais, nomeia o
Deputado Fausto Figueira para compor as seguintes Frentes
Parlamentares:

1. Frente Parlamentar da Represa Billings, constituída pelo
Ato nº 20, de 2007;

2. Frente Parlamentar da Defesa da Escola Pública, consti-
tuída pelo Ato nº 22, de 2007;

3. Frente Parlamentar da Defesa da Comunidade GLBT,
constituída pelo Ato nº 47, de 2007;

4. Frente Parlamentar de Apoio à Micro e Pequena
Empresa do Estado de São Paulo, constituída pelo Ato nº 78,
de 2007;

5. Frente Parlamentar Defesa do Uso Responsável de
Embalagens Plásticas, constituída pelo Ato nº 143, de 2007;

6. Frente Parlamentar da Defesa dos Direitos dos
Advogados contribuintes da Carteira Previdenciária dos IPESP,
constituída pelo Ato nº 08, de 2008;

7. Frente Parlamentar do Cooperativismo Paulista FREN-
COOP, constituída pelo Ato nº 88, de 2007;

8. Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos da Criança e
do Adolescente, constituída pelo Ato nº 56, 2007:

9. Frente Parlamentar de Conscientização e Combate às
Hepatites Virais, constituída pelo Ato nº 64, de 2008;

10. Frente Parlamentar Pró-Envelhecimento Saudável,
constituída pelo Ato nº 68, de 2007;

Assembléia Legislativa, em 26 de maio de 2009
a) BARROS MUNHOZ - Presidente

ATO Nº 56, DE 2009
O Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições regimentais, nomeia o
Deputado Bruno Covas para compor a Frente Parlamentar de
Conscientização e Combate às Hepatites Virais, constituída
pelo Ato nº 64, de 2008.

Assembléia Legislativa, em 22 de maio de 2009
a)BARROS MUNHOZ - Presidente

ERRATA 
ATO Nº 52, DE 2009
O Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições regimentais, nomeia o
Deputado Fausto Figueira para compor a Frente Parlamentar
de Apoio e Defesa dos Pescadores do Estado de São Paulo,
constituída pelo Ato nº 47, de 2008.

Assembléia Legislativa, em 20 de maio de 2009
a) BARROS MUNHOZ - Presidente
(Publicada no D.O. de 21/05/2009)

RETIFICAÇÃO

ATO Nº 49, DE 2009
Onde se lê: “Assembléia Legislativa, em 20 de maio de

2009”.
Leia-se como segue, e não como constou: “Assembléia

Legislativa, em 18 de maio de 2009.
(Publicado no D.O. de 21/05/2009)

Ordem do Dia
27 DE MAIO DE 2009
71ª SESSÃO ORDINÁRIA

PROPOSIÇÕES EM REGIME DE URGÊNCIA
1 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-

tar nº 9, de 2000, (Autógrafo nº 27913), vetado totalmente, de
autoria do deputado José Zico Prado. Dispõe sobre o direito à
promoção ao posto de graduação imediatamente superior de
policiais femininos militares. Parecer nº 3457, de 2008, de rela-
tor especial pela Comissão de Justiça, favorável ao projeto.
(Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

2 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 0014, de 2000, (Autógrafo nº 25227), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Cria a Agência Regula-
dora de Serviços Públicos de Transporte do Estado de São
Paulo - ARTESP. Parecer nº 126, de 2002, de relator especial
pela Comissão de Justiça, favorável ao projeto quanto ao § 2º
do artigo 30 e contrário ao projeto quanto às demais partes
vetadas. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

3 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 0057, de 2000, (Autógrafo nº 25163), vetado totalmen-
te, de autoria do deputado Rafael Silva. Isenta, a pessoa porta-
dora de deficiência, do pagamento da tarifa cobrada em fun-
ção dos serviços públicos de transporte coletivo intermunicipal
de passageiros. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

4 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 25, de 2001, (Autógrafo nº 27037), vetado totalmente,
de autoria do deputado Edson Gomes. Assegura aos professo-
res estáveis da rede pública estadual os mesmos direitos reser-
vados aos professores titulares de cargos efetivos do Estado.
Parecer nº 120, de 2007, de relator especial pela Comissão de
Justiça, favorável ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição
do Estado).

5 - Discussão e votação - Projeto de lei Complementar nº
0040, de 2002, de autoria do Sr. Governador. Cria a Procura-
doria de Procedimentos Disciplinares, na Procuradoria Geral do
Estado. Com emenda. Pareceres nº 1411 e 1412, de 2002, de
relatores especiais, respectivamente, pelas Comissões de
Justiça e de Administração Pública, favoráveis ao projeto e
contrários à emenda. (Artigo 26 da Constituição do Estado).

6 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 41, de 2003, (Autógrafo nº 26706), vetado totalmente,
de autoria do deputado Mário Reali. Estabelece diretrizes e
normas para a Política Estadual de Desenvolvimento do Estado
de São Paulo. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

7 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 0050, de 2003, (Autógrafo nº 25896), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Prorroga o prazo para a
concessão do Prêmio de Incentivo à Produtividade e Qualidade -
PIPQ, instituído pela Lei Complementar nº 907, de 2001. Parecer
nº 163, de 2004, de relator especial pela Comissão de Justiça,
contrário ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

8 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 0051, de 2003, (Autógrafo nº 25897), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Altera dispositivos das
Leis Complementares nº 804, de 1995, e nº 887, de 2000, e
prorroga o prazo de concessão do Prêmio de Incentivo à
Qualidade - PIQ, bem como, do Abono por Satisfação do
Usuário - ASU. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

9 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 0053, de 2003, (Autógrafo nº 25900), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Prorroga o prazo para a
concessão da Gratificação Área Educação, instituída pela Lei
Complementar nº 834, de 1997.(Artigo 28, § 6º da Consti-
tuição do Estado).

10 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 0057, de 2003, (Autógrafo nº 25985), vetado par-
cialmente, de autoria do Sr. Governador. Institui contribuição
previdenciária para os servidores públicos inativos, militares
reformados e respectivos pensionistas. (Artigo 28, § 6º da
Constituição do Estado).

11 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 21, de 2004, (Autógrafo nº 26629), vetado total-
mente, de autoria da deputada Analice Fernandes. Autoriza a
execução de atividades de Enfermeiros, Fisioterapeutas,
Terapeutas Ocupacionais e Administrador Hospitalar sob a
forma de plantão. Parecer nº 128, de 2006, de relator especial
pela Comissão de Justiça, contrário ao projeto. (Artigo 28, § 6º
da Constituição do Estado).

12 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 2, de 2005, (Autógrafo nº 27043), vetado totalmen-
te, de autoria dos deputados Nivaldo Santana e Ana Martins.
Acrescenta inciso ao artigo 22 da Lei Complementar n.º 939,
de 2003, que institui o Código de Direitos, Garantias e
Obrigações do Contribuinte no Estado de São Paulo. (Artigo
28, § 6º da Constituição do Estado).

13 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 9, de 2005, (Autógrafo nº 26441), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Cria, na Secretaria da
Segurança Pública, a Coordenadoria Estadual dos Conselhos
Comunitários de Segurança-CONSEGs. Parecer nº 2824, de
2005, de relator especial pela Comissão de Justiça, favorável
ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

14 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 11, de 2005, (Autógrafo nº 26769), vetado parcial-
mente, de autoria do Tribunal de Justiça. Altera a Organização
e a Divisão Judiciária do Estado e cria os cargos necessários
para o Quadro do Tribunal de Justiça. (Artigo 28, § 6º da
Constituição do Estado).

15 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 14, de 2005, (Autógrafo nº 27665), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Acrescenta dispositivo ao
artigo 66 da Lei nº 10.261, de 1968, que dispõe sobre o
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de São
Paulo. Pareceres nºs 2392 e 2393, de 2008, respectivamente,
de relatores especiais pelas Comissões de Justiça e de
Administração Pública, contrários ao projeto. (Artigo 28, § 6º
da Constituição do Estado).

16 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 18, de 2005, (Autógrafo nº 26641), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Organiza a Defensoria
Pública do Estado e institui o regime jurídico da carreira de
Defensor Público. Pareceres nºs 118 e 119, de 2006, de relato-
res especiais, respectivamente, pelas Comissões de Justiça e de
Administração Pública, favoráveis ao projeto. (Artigo 28, § 6º
da Constituição do Estado).

17 - Discussão e votação - Projeto de lei Complementar nº
1, de 2006, de autoria do Sr. Governador. Institui e disciplina o
Sistema de Pontuação Acrescida para Afrodescendentes para
fins de realização de concurso público visando ao provimento
dos cargos de Defensor Público do Estado. Com 07 emendas.
Parecer nº 504, de 2006, de relator especial pela Comissão de
Justiça, favorável ao projeto e às emendas. Parecer nº 505, de
2006, de relator especial pela Comissão de Administração
Pública, favorável ao projeto, às emendas de nºs 1 e 3 e con-
trário às demais. (Artigo 26 da Constituição do Estado).

18 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 4, de 2006, (Autógrafo nº 27781), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Estabelece medidas de
incentivo à inovação tecnológica, à pesquisa científica e tecnoló-
gica, ao desenvolvimento tecnológico, à engenharia não-rotinei-
ra e à extensão tecnológica em ambiente produtivo. Parecer nº
3156, de 2008, de relator especial pela Comissão de Justiça,
contrário ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

19 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 14, de 2006, (Autógrafo nº 27079), vetado total-
mente, de autoria da deputada Analice Fernandes. Estabelece
critérios para a remuneração na substituição temporária de
cargo ou função da Policia Militar. (Artigo 28, § 6º da Consti-
tuição do Estado).

20 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 47, de 2006, (Autógrafo nº 27769), vetado total-
mente, de autoria da deputada Analice Fernandes. Autoriza o
Executivo a criar cargos de Técnico de Enfermagem no Quadro
da Secretaria de Saúde do Estado. (Artigo 28, § 6º da
Constituição do Estado).

21 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 70, de 2006, (Autógrafo nº 27131), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Procurador-Geral de Justiça. Cria e
extingüe cargos no Subquadro de Cargos Públicos do Quadro
do Ministério Público do Estado. Parecer nºs 396, de 2007, de
relator especial, pela Comissão de Justiça, contrário ao projeto.
(Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

22 - Discussão e votação - Projeto de lei Complementar nº
75, de 2006, de autoria do Sr. Governador. Institui a Lei de
Promoções da Polícia Militar do Estado. Com 43 emendas.
(Artigo 26 da Constituição do Estado).

23 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 81, de 2006, (Autógrafo nº 27231), vetado parcial-
mente, de autoria do deputado Cândido Vaccarezza e outros.
Revoga as leis complementares que especifica, compreendidas
entre 1973 e 2002. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

24 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 6, de 2007, (Autógrafo nº 27352), vetado totalmen-
te, de autoria do deputado Olímpio Gomes. Altera o artigo 68
da Lei Complementar nº 893, de 2001, que instituiu o
Regulamento Disciplinar da Polícia Militar. Parecer nº 3150, de
2007, de relator especial pela Comissão de Justiça, favorável
ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

25 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 13, de 2007, (Autógrafo nº 27772), vetado total-
mente, de autoria do deputado Edson Giriboni. Altera a reda-
ção do artigo 198, da Lei nº 10.261, de 1968, que dispõe sobre
a licença à funcionária gestante. Parecer nº 3098, de 2008, de
relator especial pela Comissão de Justiça, contrário ao projeto.
(Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).
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